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"Altero d redação do ortigo 7e, do Lei

Municipal ne 4,8 , de 07 de morço
de 2072.'
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A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1e Fica alterada a redação do artigo 1e, da Lei Municipal nç 4.864, de 07 de
março de 2012, que passará a vigorar com a seguinte disposição:

"Art. 7e A Proço de Esporte e do Cultuto situada no Loteomento
Populor '!osé Tonolli', mais precisamente na área lormada pelos
Ruas: Flávlo losé venturini, Benedito Antônio de Limo, e Avenida
losé Rocho Clemente, posso o denominor-se 'Proça Vereador
Orestes de tácomo',"

Art.2e Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
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